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[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei 057/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto:“ DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR E DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – FUMTUR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Em reunião ordinária, realizada no dia 26 de julho de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul, em seu Art. 60, inciso II, alínea “d”, a qual descreve ser de competência do Governador do Estado dispor sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.  Ademais, aplica-se o princípio da simetria no caso em comento.  Logo, está apto a ser votado. 
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